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RECOMENDAÇÃO Nº 19/2014

    

O  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios,  por 

intermédio  de  sua  Promotora  de  Justiça  que  abaixo  subscreve,  no  uso  das 

atribuições  conferidas  pelos  artigos  127  c/c  129,  incisos  II,  III,  VI  e  IX,  da 

Constituição Federal c/c os artigos 5º, inciso I, “h”; inciso II, “c” e “d”; inciso III, 

“b” e “d”; 6º, XIV, “f” e “g”; XIX, “a” e “b”; XX  e 7º, da Lei Complementar nº 75,  

de 20 de maio de 1993 e arts. 2º, 11, inciso XV, §§ 3º e 6º, da Resolução CSMPDFT nº 

90, de 14 de setembro de 2009;

Considerando que o Ministério Público tem o dever constitucional de 

promover as ações necessárias,  no exercício de suas funções institucionais,  para 

defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime  democrático  e  dos  interesses  individuais 

indisponíveis e sociais, e, no presente caso, nos termos dos artigos, 182 e 225, da CF 

de 1988, para proteção do ordenamento territorial e do meio ambiente natural e 

urbano,  objetivando  propiciar  qualidade  de  vida  aos  moradores  do  Distrito 

Federal;
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Considerando que o direito ao meio ambiente (natural e construído) 

ecologicamente  equilibrado  depende  de  atuação  da  coletividade  e  do  Poder 

Público,  e  em  especial  da adequada  implementação  e  execução  das  políticas 

públicas ambientais e urbanas;

Considerando que o artigo 182 da Constituição da República de 1988 

estabelece  que  "a  política  de  desenvolvimento  urbano,  executada  pelo  Poder  Público  

municipal,  conforme diretrizes  gerais  fixadas  em lei,  tem por  objetivo  ordenar  o  pleno  

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes";

Considerando que o artigo 314 da Lei Orgânica do Distrito Federal, 

em simetria ao disposto no artigo 182 da Constituição Federal, estabelece que “A 

política de desenvolvimento urbano do Distrito Federal, em conformidade com as diretrizes  

gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais  

da cidade, garantido o bem-estar de seus habitantes, e compreende o conjunto de medidas  

que promovam a melhoria da qualidade de vida, ocupação ordenada do território, uso de  

bens e distribuição adequada de serviços e equipamentos públicos por parte da população”;

Considerando que o Direito  Urbanístico tem por objeto normas e 

atos  que  restringem  o  exercício  do  direito  de  propriedade  para  assegurar  o 

desenvolvimento ordenado da cidade, regulando os espaços habitáveis e buscando 

harmonizar o interesse do proprietário urbano com a preservação e recuperação do 
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meio  ambiente  natural  e  construído,  de  sorte  a  assegurar  o  bem-estar  de  seus 

habitantes;

Considerando que  a  Administração  Pública  deve  se  pautar  pelos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e 

moralidade,  entre  outros,  devendo  exercer  seu  poder  de  polícia  na  defesa  do 

patrimônio público e urbanístico, sob pena de  responsabilidade por improbidade 

administrativa;

Considerando que o art. 93 do Código de Trânsito Brasileiro assim 

dispõe: "Art. 93 – nenhum projeto de edificação que possa transformar-se em polo atrativo  

de  trânsito  poderá  ser  aprovado  sem  prévia  anuência  do  órgão  ou  entidade  com  

circunscrição sobre a via e sem que do projeto conste área para estacionamento e indicação  

das vias de acesso adequadas."

Considerando que o art. 4º, X, da Lei Distrital nº 4.566, de 04 de maio 

de 2011 estabelece que "será dado tratamento especial na inserção de polos geradores  

de  viagens,  por  meio  de  instituição  de  instrumentos  legais  que  promovam  a  

adequada acessibilidade aos empreendimentos, garantindo-se a mobilidade de todos  

os usuários, bem como o desempenho operacional seguro e eficaz dos sistemas viário  

e de transportes. "
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Considerando o  teor  da  decisão  judicial  obtida  liminarmente  nos 

autos  do  processo  nº  2014.01.1.161493-2,  que  tramita  perante  a  Vara  do  Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do Distrito Federal, confirmada 

em sede recursal pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal a qual determinou: 

"que o Distrito Federal exija a apresentação de relatório de impacto de trânsito para 

os empreendimentos considerados pólos geradores de tráfego, bem como exija o 

laudo de conformidade como condição necessária à emissão de carta de habite-se, 

sob  pena  de  multa  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais)  para  cada 

descumprimento  e  sem  prejuízo  da  responsabilização  pessoal  dos  agentes 

públicos."

Considerando os  documentos que instruem a  Notícia de Fato nº 

08190.087656/14-56, bem como a edição do Decreto nº 36.061, de 26 de novembro 

de  2014,  o  qual,  editado  em data  posterior  a  referida  decisão  judicial,  contém 

disposição  manifestamente  contrária  ao  comando  contido  no  pronunciamento 

judicial.

Considerando,  por  fim,  o  teor  do  artigo  6º,  inciso  XX,  da  Lei 

Complementar nº 75/1993, resolve

R E C O M E N D A R
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ao  Senhor  Administrador  Regional  de  Taguatinga,  Antonio  Sabino  de 

Vasconcelos Neto, que:

1) não expeça carta de "habite-se" ao Centro Administrativo do Distrito Federal - 

CENTRAD, sem a apresentação do laudo de conformidade, atestando a execução e 

conclusão das medidas mitigadoras/compensatórias do impacto sobre o sistema de 

tráfego,  previstas  no  Parecer  Técnico  nº  5  da  Diretoria  de  Engenharia  do 

DETRAN/DF,  no bojo  dos  autos  do processo  nº  055.017535/2013,  que analisa  o 

Relatório de Impacto de Trânsito.

O Ministério Público  requisita ainda, com fundamento nos artigos 

127  e  129,  inciso  VI,  da  Constituição  Federal  e  no  artigo  8º,  inciso  II,  da  Lei 

Complementar nº 75/93, no prazo de 10 (dez) dias, o fornecimento de informações 

sobre o cumprimento ou não da presente recomendação;

Brasília, 10 de dezembro de 2014


